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PÀRA" {L Edital n. 002/2023 - COMCRIATVCMDCA

o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de

Itedenção Pará

O Conselho lvlunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Redenção Pará. no

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da I-ei

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda

n. 23112022 e na Lei Municipal n" 42012AA2, abre as inscrições para a escolha dos

mernbros do Conselho Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar do Município

Redenção - PA, e dá outras providências.

1 DO CARGO,DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO

L.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conseiho

Tutelar du lv{iinicípio Redeiiçãu, para Llin"rprimento cle mandato de 4 (quatro) anrrs, nri

período de 10 (dez) de janeiro de 2A24 a 9 (nove) de janeiro de 2028, em conformidade

com o art. 139, §2o, da Lei Federai n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

1.2 O membro do Conselho Tutelar é cletentor de mandato eletivo, não incluído na

categcria de servidor púbiico em sentido estrito, não gerando vínculo ernpregatício

com o Poder Público h,{unicipal, seja de natureza estatutária ou celetista;

a) O exercício efetivo da Íunção de membro do Conselho Tutelar constifuirá

serviço públlco relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

b) Aplica-se ao$ membros do Conselhc; Tutelar, no que couber, o regime

disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que diz respeito à

competência para processar ou julgar «: feito, ei na sua falta ou omissãcr, o disposto na

Lei Federal na 8.712fl991.
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L.3 C)s 5 (cinco) candidatas que obtiverem maior número de votos, em

conformidade com o disposto neste edital, assumirão o cargo de menrbro tituiar do

Conselho Tutelar.

1".4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo

a ordem decrescente de votação"

1.5 A vaga, o vencimento mensai e a carga horária são apresentados na tabela a seguir:

Cargo Vagas Carga Horária Vencimentos
lvlemblu dr-, Conselho Tutelar r rlü h semanais T\dr a 

^n^ 
nn§ü J.ÁUU,UU

1.6 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das th às 18tu

possuindo intervalo intrajornada de 2hrs, sem prejuízo do atendimento ininterrupto à

população.

1..7 Todos os mernl-'ros do Conseiho Tutelar ficam sujeitos a períodos de sobreaviso,

inclusive nos fins de semana e feriados, conforme dispõe a Lei Municipal n.42W2Aü2 ou

a que a suceder.

1.8 As especificações relacionadas ao vencimento, aos clireitos sociais e aos deveres

do cargo de rnembro do Conseiho'Iuteiar serão aplicadas de acorcio com a Lei Federal

n. 8.A6917990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Resolução n. 2311?A22 do

Conancia, e a l.ei Municipai n. 42012ü0? ou a que a suceder.

1..9 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselhcr

Tutelar e no exercício da íunção, poderão optar peio vencimento do cargo público

acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta da Lei Municipal

n.42A12A02, sendo-lhes assegurados todos os direitos e 'u,antagens de seu cargo efetivo,

enquanto perdurar o mandato, exceto para fins de promoção por merecimento.

2 DA§ ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA DO§ CON§ELHEIROS
TUTELARES

2."t O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de l{edenção - I'}A"
ERiCK LOPES

CAITAhl0:02345
712257
AssinadodefoÍma digitãl

Frtruf( LJl tr
CÁfl11o:0:3457i2?52
Dàdos: ?023.01.8 l5:5âr58
-03'00'

,



c0e{cRrjr&
CONSETHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ÂDÜ{,ESCEI{TE DE REDENÇÃÜ

ocorrerá em consonância com o disposto no art. 139, §lo, da Lei Federal n.8.069/1990

(Estatuto da Criança e cio Adolescente), na Resoluçáa n.23UZA22 do Conanda e na Lei

Municipal n.42A1200?.

2.2 O processo de escolha dos membros do Conseiho Tutelar seguirá as etapas

abaixor

a) inscrição para registro das candidaturas;

b) Capacitação e aplicação de prova c1e conhecimentos específicos de caráter

eliminatório;

c) Apresentação dos candidatos habilitados, em sessão pública, aberta a

toda a comunidade e amplamente divuigada ou na midia iclcai;

d) Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo, uninominal e secreto

dos eieitores clo Mur-ricípio de Redenção, cujo domicÍlio eleitoral tenha sido fixado

dentro de prazo de 90 (noventa) clias anteriores ao pleito.

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO

3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os

candidatos que preencherem os requisitos para candidatrrra fixados na Lei Federal n.

8.A69fi99A (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal n. 42012A02, a

saber:

a) Reconhecida idoneidade moraf

b) Idade superior a 21 (vinte e um) enos;

c) Escolaridade miníma de Ensino Médio;

d) Resiclência no fuiunícipio há mais de 2(dois) anos;

e) Experiência mínima de 1(um) ano na defesa dos direitos da criança e do

adolescente, firmada por declaração de entidacle idônea governamental ou não deste
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munlclplo;

Í) it[ão ter sido slrspenso ou destihríd-o do cargo cle membrq do

Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial;

g) Não incidir nas hipóteses do art. 1{ inc. I, da Lei Cornplementar Federal

n" 641990 (Lei cle inelegibilidade);

h) Não ser membro, desde o momento da publicação deste Edital, dn

Conseiho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

i) Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e paúgraÍa único da

Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

i) Conhecer a legislação atiniente aos direitos da Criança e Adolescente;

k) Dispor de tempo integral nos dias úteis para se dedicar ao Conselho, de

acordo com a escala de funcionamento;

3.2 Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes documentos:

a) Certidão de Nascimento ou Casamento;

b) Comprovante de residência do mes de junho do ano de2A21", e um do mês

de juaho do ano de 2A23. Na falta deste, servirá como comprovante, declaração cle

residência devidamente assinada e reconhecida firma pelo proprietário do imóvel ou

conkato de aluguel derridamente reconhecido;

c) Certificado de quitação eieitoral;

d) Certidão de antecedentes círreis e criminais da justiça Estadual;

e) Certidão de antecedentes criminais da ]ustiça Eleitoral;

f) Certidão de antecedentes civeis e criminais da Justiça Federal;

g) Certidão de antecedentes criminais da justiça Militar;

h) Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio Ccmpleto ou

Superior.
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3.3 A experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do

aclolescente poderá ser comprovada cla seguinte forma:

a) declaração fornecida por organizaçáo da sociedade civil, que atua no

atenclimento à criançâ e ao adolescente, com especiÍicação do serviço prestado e cr

tempo de duração; ou

b) declaração emitida por órgão público, informando da experiência com

atendimento à criança e adolescente, com especificação do serviço prestado e o tempo

de duração; ou

c) registuo em carteira profissional de trabalho compÍovando experiência

na área com criança e aclolescente, acompanhacia de declaração cio canclidato que

especifique a natureza do serviço prestado;

4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO

4.'1, O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, poderá

participar do presente processo.

5. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO

5"1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges,

companheiros, mesmo que em união homoafetivar sogro e genro ou nora, cunhados,

durante o cutúadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em lirúra reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.2 Harrendo candidatos na situação descrita no item acima, todos podem concorrer

ao cargo, porém apenas o mais votado será empossado, permanecendo os demais na

suplência e assurnindo a função apenas no caso de afastamento ou de licença do titular

que gerou o impedimento.

5.3 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à

autoridade judiciária e âo representante do Ministério Público, com atuação na Justiça
ERICK
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da Infância e da Juventude da mesma Comarca.

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1 As inscrições ficarão abertas, conforme Lei municipal de ne 4202A22 em seu art.

29, inciso I, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sendo do dia ü6 de iulho ao 20 de Julho de

D23, em horário de atendimento ao público das 8h às 13h, na Casa da Cidadânia, sede

do Conselho Tutelar deste rnr-rnícipio, localizada na Rua Ademar Guimarães S/N,

Centro.

6.2 As inscrições deverão ser realizadas pessoalmente pelo candidato ou por

procurador com poderes específicos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou

outra forma digital.

6.3 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital.

6.4 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo corn

a ordem de inscrição.

6.5 No ato da inscríção, os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição para

registro da candidatura, além dos documentos previstos no item 3 (três) deste edital.

6.6 Não será admitida inscrições reaiizadas com documentação pendente.

6.7 Na hipótese de inscrição por procuraçáo, cleverão ser apresentados, alérn dos

documentos do candidato, o instrumento de procuração pública específica e fotocópia

de documento de identidade do procurador.

6.8 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das

normas e condições estabelecidas neste Edital, cla Resolução n. 23112A22 clo Conanda e

na Lei fuIunicipal n. 42Aft0A2, bem como das decisões que possam ser tomadas pela

Comissão Especial e pelo CMDCA em relação aos quais não poderá alegar

desconhecimento.

6.9 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha

de inscrição e a apresentação da documentação exigida no item 3 (três) deste Edital.ERICK LOPES
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6.10 A inscrição será gratuita.

6.11 É de exclusiva responsabilidade do cantiidato ou de seu representante legal o

correto preenchimento do requerimento de inscrição e a entrega da documentação

exigida.

6"12 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, aceÍca da possibilidade

de courpiementação de documentação apresentada dentro do prazo peios candidatos.

6.L3 Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das decisões

cla Comissão Especial e clo Conselho Municipal clos Direitos cia Criança e do

Adolescente que the digam respeito por meio do endereço de e-mail ou por aplicativo

cle rnensagem eletrônica do nirmero de telefone identificaclo no formulário de

inscrição, dispensando-se a confirmação de recebimento ou outras formas de

notificação pessoal.

7. DA HOMOLOGAÇÃO »AS TNSCRIÇÕES DAS CANDTDATURAS

7.1 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabiiidade

do candidato ou de seu procurador.

7.2 O uso de documentos ou informações íalsas, deciaraclas na Íicha de inscrição

acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos os atos

dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilízaçáo dos envolvidos.

7.3 A Comissão Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o

candidato que não preencher o respectivo documento de forma completa e correta,

bem como cle fornecer dados inverídicos ou falsos.

7.4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir as

inscrições de candidatos que não cumpram os requisitos mínimos estabelecidos neste

Edital, na Lei Municipal n.42012A02 e na Lei Federal n. 8.06911990 (Estatuto da Criança

e do Adolescente).

7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial doERICK LOPES
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processo de escolha, no dia 27 de julho de 2023, nos locais oficiais de publicação

do Municírrio, inclusirre ern sua página eletrônica, encaminhanrio-se cópia ao

Ministério Público.

7.6 Publicada a iista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura,

mediante prova da alegação, no período de 5 (cinco dias), de 24 de Julho de 2023 a 28

de iulho de 2023 no horário de atendimento ao público, na Casa cia Cidadânia, NÃO

admitindo-se o envio de impugnações por meio eletrônico.

7.7 Flavendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos

impugnados, concedendo-lhes prâzo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizará reunião

para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar

a juntada de documentos e realizar outras diligências, no prazo máximo de 5 (cinco)

dias.

7.8 Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do item

7"7, a Comissão Especial analisará individualmente o peclido cte registrei das

canclidaturas e publicará, até o dia 14 de agosto de 2023, a reiação dos candidatos

inscritos, deferidos e indeferidos.. nos iocais oficiais r1e publicação do Município,

inclusive em sua página eletrônica.

7.9 Das ciecisões da Comissão Especial, os canclidatos crlr os impugnantes poderão

interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, no horário cie

atendimento ao público, na Casa da Cidadânia, NÃO admitindo-se o envio do

documento por meio eletrônico.

7.L0 Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter extraordinário

para julgamento no prazo de 5 (cinco) dias, notificando os interessados acerca da data

definida, publicando posteriorrnente extrato de sua decisão.

7.11 Finalizada a etapa recursaf será publicada a lista de todos os candidatos cujas
ERICK tusinadode
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inscrições foram deferidas e indeferidas, o que deverá c,correr até dia 25 agosto de 2023,

nos locais oficiais de pubiicação clo Município, inclusive em sua página eletrônica,

encaminhando-se cópia ao Ministério Público.

7.12 No dia 28 de Agosto do ano de 2A23, será reaiizada a capacitação dos

candidatos considerados aptos, a qual acontecerá no período nortuno.

7.13 NIo ciia 30 de Agosto do ano de 2ü23, {quarta-feira), às 20 horas, em local a ser

definido e amplamento divulgado, será realizada a prova de conhecimentos sobre o

Direito da Criança e do ,{doiescente, sobre o Sistenla de Garantia de Direitos das

Crianças e Adolescentes, Estatuto da Criança e Adoiescente, Lei Munícipal de nq

42A2A22 e informática básica o qual o contéudo programático será: 1. nações de

sistema operacional (Windows e Linux ); 2. Edição de textos, planilhas e apresentações

(Ambientes Microsoft Office e Broffice); 3. Rede de computadores.

7.14 O candatido cleverá acertar no mínimo 60"A (sessenta por cento) da prova de

conhecimento, que possuirá 10 (dez) questões objetivas;

7"15 A divulgação das notas ocorrerá até o dia 01 de setembro do ano de 2023, nos

locais oÍiciais rie publicação do Município, inclusive em sua página eletrônica sendo

possível a interposição de recurso pelos candidatos, no horário de atendimento ao

público, Casa da Ciciadânia, no prazo de 2 (dois) dias, no período, NÃO admitindo-se

o envio de impugnações por meio eletrônico.

7.16 Os recursos relatir.os à prova de conhecimento serão apreciados peia Comissão

Especial, que deverá prúlicar decisão até o dia 08 de setembro do ano de 2023,

pubiicando-se, em seguida, a lista finai dos candidatos habiiitados, com cópia ao

Ministerio Público.

7.17 Será publicada a iista final dos candidatos habiiitados, o que deverá ocorrer até

dia 07 de setembro do ano de 2A23, nos locais oficiais de publicação do Município,

inclusive em sua página eletrônica, encaminhanclo-se cópia ao Ministério Pírblico.ERICK LOPES

CAETAItIO:023
45712252
Asrinado d€ forma digital

,ror ÉRl(KLoPES
CÂETÀNO:02Y571 2252

Dãdos: 2023.07.04

I 5::.1:29 -C3'Ct'

,



ERICK

LOPES

Ç0§rt&r*,&
li iit \r it..:.\

CONSELHO MUNICIPAT DOS DIREITOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE DE REDENÇÃO

7.18 Finalizadas todas as etapas, haverá sorteio com os candidatos habilitados, o qual

receberão um número composto por, no rnínimo, 2 (dois) dígitos, pelo qual se

identificarão como candidatos.

8. DA PROPAGANDA ELEITORAT

8.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes

responsabilidades nos excessos praticados por seus simpatizantes.

8.2 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número,

nome e foto do candidato e curriculttm rritse.

8.3 A veiculação de pr«:paganda eieitoral pelos candidatos somente e permitida após

a publicação, pelo Conselho fuiunicipai dos Diretos da Criança e do Adolescente, da

reiação final e oficial dos candidatos considerados habilitados.

É ...,8.4 E permitida a participação em debates e entrerzistas, garantindo-se a igualdade de

condições a todos os candidatos.

8.5 Aplicarn-se ao pleito as diretrizes previstas na ltesolução n. 23U2A22 do Conanda

e, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal na

95A41W97 e alterações trrosteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que

poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato:

a) abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veícuios de

comunicação social, com previsão legal no art. 74, S 9e, da Constituição Federal; na Lei

Complernentar Federal no 64i1990 (Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do Cóciigo

Eleitoral, ou as que as suceder;

b) doação, oferta, prornessa ou entrega ao eieitor de bem ou vantagem

pessoal de qualquer nafureza, inclusive brindes de pequeno valor;

c) propaganda por meia de anúncios luminosos, Íaixas, cartazes ou

inscrições em qtralquer local público;

Assinadode d) participação de candidatos, nos 3 (três) meses que prececlem o pleito, de
íurril; Cigiiai
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inaugurações de obras públicas;

e) abuso do poder poiítico-partidário assim entendido como a utilização da

estrutura e financianoento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de

escolha;

f) abuso do poder religioso, assim entendido co1l1o o financiamento das

cancÍiciatr-rras pelas enticlades religiosas no processo cl,e escolha e rzeiculação de

propaganda em templos de quaiquer religião, nos termos da Lei Federal ne 9.50417997

e aiterações posteriores;

-;favorecimento de candídatos por qualquer autoridade pública ou

utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviçc-,s da

Administração Pública;

h) distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divuigação em

..'estttáric;

i) propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de

eieitores por meios insidiosos e propâgânda enganosa.

8.6 A campanlra deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem

possibilidade de constituição de chapas.

8.7 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação

na internet desde que não causem dano <-ru perturbern a ordem pública ou particular.

8"7.1 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificadet

ou identificável na internet é passívei de limitação quando ocorrer ofensa à honra de

terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverídicos.

8.7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes forrnas:

em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço

eietrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, ern
rntrt/trNILÍ\
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provedor de serviço de internet estabelecido'no País;

por meio de mensagem eletrônica para endeÍeços cadastrados gratuitarnente pelo

candidato, vedada realização de disparo em massai

por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de

internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou

qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciaís e/ou contrate

impulsionamento de conteúdos.

8.7.3 Para o íim deste Editai, considera-se: intemet: o sisterna constituído do conjunto

de protocolos lógicos, estruturado ern escala rnundial l:ara uso pub,lico e irrestritor corn

a {inalidade de possibilitar a comunicação de dados entre terminais por meio de

diferentes reclesi aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser

acessadas por meio de um terminal conectado à internet; página eletrônica: o endereço

eietrônico na internet subdividido em uma ou rnais páginas, que possam ser acessadas

com base na mesma ruíz;blog: o endereço eletrônico na intemet, mantido ou não por

provedor de hospedagem, composto por Lrma única página em caráter pessoal;

impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, mediante contratação

com os provedores de aplicação de internet, potenciaiizem o aicance e a divulgação da

informação para atingir usuários quer normalmente, não teriam acesso ao seu conteúdo;

recle social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou organizações,

conectadas por um ou vários tipos de relações, que compartilham valores e objetivos

comuns; apiicativo de mensagens ínstantâneas ou chamada de voz: o aplicatir.o

multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para smartphones.

disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo conteúdo parâ um

grande volume de usuários, simultaneamente ou com intervalos de tempo, por meio

de qualquer serviço de mensagern ou provedor de aplicação na intemet.

8.8 No dia da eleição, é vedado aos candidatos: Utllizaçáo de espaço na mídia;
ERICK As'iladodE
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Transporte aos eleitores; Uso de alto-falantes e amplificaclores de som ou promoção de

comício ou carreata; Distribuição de material de propaganda política ou a prática de

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor;

Qualquer tipo de propaganda eleitorai, inclusive "boca de uma".

8.9 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da

preferência do eleitor por candidato, rerrelada exclusivamente pelo uso de bandeiras,

broches, dísticos e adesivos.

8.10 Compete à Comissão Especial processax e decidir sobre as denúncias referentes

à propa5;anda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada CIu a suspensão da

propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada a

ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução especíÍica.

8.1,1 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especiai serão anaiisados e

julgados pelo Conselho lvÍunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

8.L2 O candidato enr.olvido e o denunciante, bem como o Ministério Público, serão

notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente. É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda que

possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalr,ada a divulgação do pleito e dos

candidatos habilitados, em igualdade de condições.

8.13 É veciado, aos atuais membros do Conseiho Tutelar e servidores públicos

candidatos, utrlizarem-se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em

benefício próprit"r ou de terceiros, na campanha para a escolha dos mernbros do

Conseiho Tutelar, bem como fazer campanha em horário de serviço, sob pena de

cassação da candidatura e nulidade de todos os atos dela decorrentes.

o
J.
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9.L Os membros do Conselho Tutelar derão escolhidos em sufrágio universal e

direto, pelo rroto direto, facultatir.o, uninomi:rai e secreto dos eleitores aptos no

cadastro da Justiça Eleitoral no Município, em eleição presiclida pelo Presidente do

Conselho Municipal de Direitos da CrianÇa e do Adoiescente e fiscalizada pelo

representante do Ministério Púb1ico.

9.2 A eieição será realizada no dia 10 de outubro de2ü23, das 8hs às 17hs.

9.3 Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial até o 01 de

setembro do Ano d.e 2023, publicados nos iocais oficiais de publicação do ivlunicípio,

inciusive em sua página eletrônica.

9.4 Nos locais de votação, der.erá ser afixada lista dos candidatos habiiitados, com

os seus respectivos números.

9.5 Poderão votar os cidadãos inscritos como eieitores do Município no prazo de

ate90 (noventa) dias antes do pleito eleitoraf cujo nome conste do caderno de eleitores

fornecido pelo Tribunal Regional Eleitoral"

9.6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem o voto

de eieitores cujo nome não esteja aii indicado.

9.7 O voto é sigiloso, e o eleitor votará em cabina indevassávei.

9.8 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de identidade

ou outro documento oficial equivalente, com foto.

9.9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá

interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da identidade, confrontando a

assinatura da iclentidade com a feita na slla presença e mencionando na ata a clirvida

suscitada.

9.L0 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa,

fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será apresentada

verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar.
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g.\L C) eleitor vi:tará uma única vez, em um únicri candidato, na Mesa Receptora de

Votos na seção instalada.

g.l2 A votação se dará em urna eletrônica, cedida peio Tritrunal Reg;ional Eleitoral,

corl a indicação do respectivo número <io candiclato.

9.13 Caso não seja possível contar com a cessão das urnas eletrônicas, a votação se

dará por meio de cédulas eleitorais impressas e padronizadas, seguindo os parâmetros

das cédulas impressas da justiça Eleitoral, aprovadas previamente pela Comissão

Especial, constando.. em sua parte frontal, espaço para o preenchimento do número do

candidato.

g;1,4 Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Fresidente, um Mesário e um

Secretário, indicados pela Comissão Especial.

9"15 O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja semPre quem responda,

pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo eleitoral, cabendo-lhes, ainda,

assinar a ata da eleição.

9.16 O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição,

sairro Íorça maior, comunicando a impossibiiidade de comparecimento ao Mesário e

ao Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas antes da abertr-rra dos trabalhos, ou

imediatamente, se a impossibiiidade se der dentro desse praza ou no curso da eleição.

g.l7 Na falta do Presidente.. assumirá a Presidência o Mesário, e, na sua falta ou

impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados pela Comissão Especial.

9.18 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral,

a qual, conjuntamente com o reiatório final da eleicão e outros materiais. serão

entregues à Comissão EsPecial'

g.Lg Não pociem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário: Os candiciatos e

seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro gÍau; O cônjuge ou o

companheiro do canclidato; As pessoas qr'le notoriamente estejam fazendo
^-rnado 
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campanha para um dos candidatos concorrêntes ao pleito.

g.20 os candidatos poderão indicar um fiscai por cada seção eleitoral (}ocal de

votação), que deverão estar idenüficados Por meio de crachá padronizado'

encarninhando o nome e a cópia do clocumento cle identidade deles à Comissão

Especial ate o 15/0912A?3.

10. DA APURAÇÃO

10.1 A apuração dar-se-á na sede do conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente ou em local definido pela Comissão Especial, imediatamente após o

encerramento do pleito eleitoral, contando Com a Presença dos escrutinadores' do

representante do Ministério Fúblico, se possível, e da Comissão Especial'

LA.z Após a apuração dos votos em cédulas, poderão os fiscais, assim como os

candidatos, apresentar impugnação exclusivamente a respeito da apuração' que será

decidida pela Comissão Especial, no P:raza d.e24 (vinte e quatro) horas'

10.3 Após o término das votações, o Presidente, o Mesário e o secretário da seção

elaborarão a Ata da votação'

L0.4 Concluída a contagern dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar relatório dos

votos referentes à votação.

10.5 os cinco candidatos mais votados assumirão o caÍ8o cie membro tituiar do

Conselho Tutelar.

10.6 Todos os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a ordern

decrescente de votação.

10.7 No caso de empate na rrotação, será considerado eieito o candidato com melhor

nota na prova de avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato

com mais idade-

DA PROCLAMAçÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS
11..
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11.1, O resultado da eleição será publicado no dia 03110!2023, em edital publicado

nos espaços oficiais de publicação do Munícípio, inclusive em sua página eletrônica,

bem como afixado em mural do Município e do CMDCA, contendo os nomes dos

eleitos e o respectirro nírmero de votos recebidos.

11.2 Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo(a) Prefeito(a)

Municipal.

11"3 A posse dos cinco primeiros candidatos eleitos que receberem o maior número

de votos será em 7010U2024.

11.4 Ocorrendo vacância do cargo, assumirá o suplente que houver obtido o maior

número de votos.

11.5 Os candidatos eleitos deverão participar, obrigatoriamente, de capacitação, com

carga horaria de 08 horas, promorrida pelo Conselho lvlunicipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, sendo os suplentes também obrigados a participarem.

11,.6 Na ausência do candidato eleito e respectivos supientes na capacitação descrita

no item 11.5, este Ficará impedido de assumir o cargo.

1L.7 Os candidatos eieitos têm o direito de, durante o período de transição,

consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar,

acompanhar o atendimento dos casos e ter acesso aos documentos e relatórios

expedidos pelo órgão.

12. DO CATENDARIO

12.1. Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos membros

do Conselho Tutelar

Data Etapa

ú5 de julho Publicação do Edital

20 ele juiho Prazo para registro das candidaturas (item 6.1)
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21 de julho

F{al,endc irnpugnaçãc, a Comissão Especial nctificará os

candidatos impugnados, com abertura do prazo de 5 dias para

defesa.

Realização de reunião da Comissão Especial para decidir

acerca da impugnação. (item 7.7)

Até 14 de agosto Análise dci pedido de registro das candidaturas,

independentemente de impugnação, e publicação da relação

<ios canclidatos inscritos, deferidos e indeferid,ot pela

Comissão Especial (item 7.8)

^ 
+; nE áiac Prazo para interposição cle recurso à Plenária dn CI\4DCA

acerca das decisões da Comissão Especial (item 7.9)

Até 05 dias ]ulgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com

publicação acerca do resultado (item 7.10)

25 de agosto Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições

deferidas e inde{eridas após o julgamento dos recursos peio
CN'{DCA, com cópia ao Ministério Público (item 7.11)

28 de agosto Capacitação dos candidatos para a prova de conhecimentos
(itern 7.12)

30 de agosto Aplicação da prova (item 7.13)

0L setembro Publicação dos resultados da prova e abertura do prazo de 2
(dois) dias para recurso clos candidatos (item 7.i5)

até 08 de setembro Publicação do resultado Íinal da prova pela Comissão Especial,

bern como da tista iinai dos canclidatos hab'ilitados, com copia

ao Ministério Público (item 7.16)

08 dc sctcmbro Rer:niãri com os canclirlatos habilitados para orientações acerca

das condutas vedadas

01 de seternbro Divulgação dos locais de votação (item 9.3)

09 de setembro inicio do período de campanha/propaganda eleitoral
le11012023 E1eição (item 9.2)

Puhlicaçã,: do resultado da apuração (item 10i

filü112024 Posse (item 11.3)

12.2 Fica facultacla à Comissáo i{special e ao Conseiho Municipai dos üireitos cia
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Ptiblicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, cla

lista dos candidatos inscritos e abertura do prazo cle 5 (cinco)

clias para impugnação das candidaturas junto à Comissão

Especial, pela popriiação em 5;eraf encaminhando-se cópia ao

N{inistério Púbii.co (itens 7.5 e7.6\
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Criança e do Adolescente promover alterações do calendário proposto neste Edital, que

deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.L As atribuições do cargo de membro do Conseiho Tutelar são as constantes na

Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n.

23U2022 do Conancla e na Lei Municipal n. 420120A2, sem prejuízo das demais leis

aÍetas.

13"2 O ato da inscrição do canclidato implicará a aceitação tácita das normas

contidas neste Editai.

13.3 A aprovação e a classificação final gerarn para o candid-ato eleito na suplência

apenas a expectativa de direito ao exercício da função.

13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente pÍocesso

eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos, poderão sofrer

aiterações em casos especiais, devendo ser publicado como retificação a este Edital.

L3.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela

Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

sob a fiscalização do representante Ministério Público.

13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de e-mail) e

telefone, descle a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

13.7 É responsabilidade clo candidato acompanhar os Editais, comunicados e demais

publicações referentes a este processo eleitoral.

L3.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso venha a residir

em outro Municipio.

13.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais

ERICK

LOPES

CAET,

Assinado de
in.rra cliglial
por ÉRICK LOPES

71 l5:50i23 -03'0O'
,



c0#çRrÁ&
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DÜ ADOLESCENTE DE REDENÇÃO

deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos c1a Criança e

do Adoiescente, por meio do(a) Promotor(a) de justiça com atribuição na Infância e

]uvenfude.. no prazo de72 (setenta e duas horas)

13.10 Fica eleito a Vara da Infância e ]uventude do Foro da Comarca de Redenção -
PA" dirimir as questões decorrentes da execução do presente Edital, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ESTADO DO PÀRÁ
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

cERTTDÃo oe PUBLtcAÇÃo

Certifica-se para devidos fins de direíto e para que sirva de

documento hábil, que está Secretaria tMunicipal de Administração fez a publicação

no mural da sede da .Prefeitura de Redenção, Estado do Pará, na data de

0510712023, às 10h17 do seguinte documento:

EDTTAL No 002/2023 - COMCRIAR/CMDCA - DE 04t07t2023

QUE DISPÕE SOBRE ABERTURA DAS
TNSCRTÇOES PARA O PROCESSO DE ESCOLHA
DOS MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DE
REDENÇÃO PARÁ, E DA OUTRAS
PROVIDENGIAS.

A publicação foi realizada em conformidade com o artigo T4 da

Lei Orgânica do ttlunicípio.

Declaro para os devidos fins que o mural desta Prefeitura é o
meio oficial de publicaçáo de Leis e demais atos da Prefeitura Municipal de

Redenção-PA.

Redenção-PA, aos 05 dias do mês de julho de 2023

Eva Silva
Matrícula no 000057

Rua Guarantã, 600 - Vila Pautista - CEP: 68.552-220
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